PL 4/2025
00442

SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N© - CTCIVIL
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a nova redagdo do art. 455 na Lei Federal n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Cddigo Civil”), proposta pelo Projeto
de Lei n° 4, de 2025 (“PL 4/2025").

JUSTIFICACAO

O PL 4/2025 altera o art. 455 e, sobretudo, inclui
paragrafo Unico para fixar pardmetros do que seria “evicgdo
considerdvel” (metade do valor do bem e, ainda que inferior,
“essencialidade” da parte perdida, “uso/fruicdo” e “finalidades sociais e

econdmicas do contrato”).

Ao invés de trazer seguranca, a proposta tende a aumentar as
discussdes sobre os critérios de: (i) valor a ser considerado (contratual,
7«

mercado, data de referéncia etc.); e (ii) “essencialidade”, “uso/fruicdo”

e “finalidades”, que dependem de prova e interpretacdo caso a caso.

Assim, a definicdo proposta cria focos de litigiosidade e
incentiva a intervengdo judicial para delimitar quando a evic¢ao parcial
serd ou nao “consideravel”, razdo pela qual se justifica a supressao

integral das alteragdes.

Justifica-se, assim, a alteracdo proposta para o art. 455 no PL
4/2025.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

YL Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8429626867

SF/26375.73499-21 (LexEdit*)



Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

YL Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8429626867

SF/26375.73499-21 (LexEdit*)




 
   
     2026-02-26T20:26:55.833Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">	Suprima-se a nova redação do art. 455 na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O PL 4/2025 altera o art. 455 e, sobretudo, inclui parágrafo único para fixar parâmetros do que seria “evicção considerável” (metade do valor do bem e, ainda que inferior, “essencialidade” da parte perdida, “uso/fruição” e “finalidades sociais e econômicas do contrato”).</p><p class="align-justify">	Ao invés de trazer segurança, a proposta tende a aumentar as discussões sobre os critérios de: (i) valor a ser considerado (contratual, mercado, data de referência etc.); e (ii) “essencialidade”, “uso/fruição” e “finalidades”, que dependem de prova e interpretação caso a caso.</p><p class="align-justify">	Assim, a definição proposta cria focos de litigiosidade e incentiva a intervenção judicial para delimitar quando a evicção parcial será ou não “considerável”, razão pela qual se justifica a supressão integral das alterações.</p><p class="align-justify">	Justifica-se, assim, a alteração proposta para o art. 455 no PL 4/2025.</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


